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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 269, de 12 de dezembro 2023 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, no uso das atribuições conferidas pelo art. 154 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho 

de Administração (RLCE 2.0), eleita na 153ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, 

realizada em 6 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços 184/2023, firmada com 

a empresa Canon Medical Systems do Brasil Ltda - CNPJ: 46.563.938/0014-35, no âmbito da Adminis-

tração Central, cujo objeto é aquisição centralizada na modalidade Turnkey de soluções de Equipamento 

Médico-Hospitalar: Tomógrafo Computadorizado Multislice de 64 Canais/128 Cortes no âmbito do 

Programa de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), os seguintes colaborado-

res: 

 NOME SIAPE 

Gestor da Ata Victor Hugo Batista Tsukahara 315**** 

Gestor Substituto da Ata Leonardo Magalhães de Almeida 144**** 

Fiscal Técnico da Ata Thiago Augusto Betiati 105**** 

Fiscal Técnico da Ata Pedro Henrique de Moura Santos 223**** 

Fiscal Técnico da Ata Joktan Alves da Silva Júnior 140**** 

Fiscal Técnico da Ata Walquiria de Jesus Teixeira 202**** 

Fiscal Técnico da Ata Hugo Leonardo Vanderlei Silva 337**** 

 

Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização das Ata de Registro de Preço observar se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução da Ata de Registro de Preço; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes para a au-

torização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação da Ata. 

Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Odete Carmen Gialdi 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2819, de 13 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 
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Art. 1º Nomear RAPHAEL ZARDINI ANDRADE, matrícula Siape nº 191****, para exercer o cargo 

de Chefe da Unidade de Saúde Mental, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção 

à Saúde, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2820, de 13 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear JOELSON VITORIANO DOS SANTOS LIMA, matrícula Siape nº 221****, para exer-

cer o cargo de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, junto à Gerência Administra-

tiva, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2821, de 13 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear DENISE MARIA DOS SANTOS TEODORO, matrícula Siape nº 220****, para exer-

cer o cargo de Chefe do Setor de Administração, junto à Divisão de Administração e Finanças, da Ge-

rência Administrativa, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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MOVIMENTAÇÃO  

 

Portaria - SEI nº 2818, de 13 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de FABRICIA LORENA VASCONCELOS SANTOS, matrícula Siape n° 313****, Enfermeira, 

do Hospital Universitário de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS) para o Complexo 

Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08 de janeiro de 2024. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2822, de 13 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido das empregadas ZE-

DEMAIR DO NASCIMENTO, matrícula Siape nº 303****, Técnica em Enfermagem, do Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC) para o Complexo do Hospital de Clí-

nicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR); e GISLAINE BATISTA GOMES, matrícula 

Siape nº 225****, Técnica em Enfermagem, do CHC-UFPR para o HU-UFSC. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2024. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2823, de 13 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, 
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considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 

publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido dos(as) emprega-

dos(as) JOHNATA DA CRUZ MATOS, matrícula Siape nº 213****, Enfermeiro, do Complexo Hos-

pitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC) para o Hospital Universitário de Brasília da Uni-

versidade de Brasília (HUB-UnB); e MARINA BARROS FRANCA, matrícula Siape nº 327****, En-

fermeira, do HUB-UnB para o CH-UFC. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 19 de fevereiro de 2024. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2824, de 13 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por remoção, em caráter definitivo e por inte-

resse da empresa de ARTHUR LINS DE CARVALHO, matrícula Siape n° 338****, Assistente Admi-

nistrativo, do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para 

Ebserh-Sede, da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2825, de 13 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Prorrogar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário e por 

interesse da empresa de FABRICIO CEZAR VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula Siape 
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n° 224****, Assistente Administrativo, do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Univer-

sidade Federal do Espírito Santo (Hucam-Ufes) para a Ebserh-Sede, pelo período de 04 meses.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de dezembro de 2023.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2826, de 13 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de CELIA COUTINHO DOS SANTOS, matrícula Siape n° 210****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB) para o Hospital Univer-

sitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de dezembro de 2023. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2827, de 13 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de AYLA GERLANE SILVA 

DE FREITAS, matrícula Siape n° 234****, Técnica em Enfermagem, do Hospital Universitário Gaffrée 

e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio) para a Maternidade 

Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), da Rede Eb-

serh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de dezembro de 2023. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2837, de 14 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e em cumprimento à determinação judicial con-

forme processo nº 0011067-31.2023.5.03.0168, 4ª Vara do Trabalho de Uberaba - MG, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido do(a) empregado(a) e por decisão judicial de TAISE GOMES 

DA ROCHA OLIVEIRA, matrícula Siape nº 331****, Técnica em Enfermagem, do Hospital de Clíni-

cas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) para a Maternidade Escola Januário 

Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de dezembro de 2023. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 


